
05/11/2021 16:02 SEI/IFTO - 1425650 - Resolução Ad Referendum

https://sei.ifto.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1569483&infra_siste… 1/2

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins
Conselho Superior



 

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSUP/IFTO Nº 12, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021


 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, de acordo com as disposições legais constantes da Lei nº 11.892, de 29 de
dezembro de 2008, bem como do Decreto nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, e conforme o
Regulamento Eleitoral do Instituto Federal do Tocantins, resolve:

Art. 1º Designar os servidores  abaixo relacionados  para compor a Comissão
Eleitoral Central responsável por conduzir e supervisionar o processo eleitoral nos campi  e
na Reitoria para a escolha dos diretores-gerais dos campi, dos diretores dos campi avançados
e do reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins, quadriênio
2022-2026, conforme segue:

Nome Matrícula Segmento Função Unidade
Juliana Azevedo
Ruggiero Bueno 3063287 Docente Presidente Campus Avançado

Pedro Afonso
Alexandre Cotrim
Vilas Boas 1616745 Docente Titular Campus Araguaína

Francisco das Chagas
Sousa 1482021 Docente Titular Campus Palmas

Aline da Silva Santos 2187686 Docente Suplente Campus Avançado
Pedro Afonso

Jonathon Viana Silva 2158087 Docente Suplente Campus Araguaína
Inocência Assumpção
Nunes Cruz 2658680 Docente Suplente Campus Palmas

Edson Leite Apinagé 2033321
Técnico

Administrativo

em Educação

Titular Campus Araguaína

Tiara Cunha Silva 1095590
Técnico

Administrativo

em Educação

Titular - 1º
Secretário Reitoria

Poliana Martins
Marinho Barros 1884429

Técnico
Administrativo

em Educação

Titular - 2º
Secretário

Campus Paraíso do
Tocantins

Sandra do Prado
Costa Pontes 48453

Técnico
Administrativo

em Educação

Suplente Campus Palmas

Adriano Ribeiro da
Silva 2384721

Técnico
Administrativo

em Educação

Suplente Campus Avançado
Lagoa da Confusão

Ricardo Carilo Vivas 1835201
Técnico

Administrativo

em Educação

Suplente Campus Porto
Nacional

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/10/2021
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Adriano Carvalho da
Rocha

2019114131036-6 Discente Titular Campus Avançado
Lagoa da Confusão

Mauricio Ciqueira de
Moura 2021202185012-2 Discente Titular Campus Porto

Nacional
Ana Caroline Alves
Freitas 2021201034004-7 Discente Titular Campus Palmas

Natally Aparecida
Aguiar Soares 2019107012010-1 Discente Suplente Campus Araguatins

Camila Martins
Marinho 2021106026023-5 Discente Suplente Campus Paraíso do

Tocantins

Leandra Costa Sousa 20201080406010401073-
0 Discente Suplente Campus Araguaína

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO DA LUZ JÚNIOR
Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal do Tocantins



 

Documento assinado eletronicamente por Antonio da Luz Júnior, Presidente, em
14/10/2021, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1425650 e o código CRC 2EFF5CBD.
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